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PREFEITURA MUHICIPAL DE BARRA DE SÃO FRAflCISCO 

Estado do Espírito Santo 

LEI ~fl)) ~98/1991 

Autor·izd co11ve1110 com a Associ<lÇ;;o V.:imos Ddr ds M;;os,/ 

bem dSS j 111, Cl'Pd j to C'Spec j d 1 pclt'<l C'SScl f j nu 1 j d.:ldP e d~/ 

outr·ds p1·ov i denc i dS 

O P r e f <' i to M u 11 i e i p a 1 d e> R a 1· 1· a 1.k S d o F r a n 

e 1 se o , E s t ci d o d o E s p i 1· i to S d n to , 

F A z s AR E 1\ Q IJ E A e Â MA 1\ A M ll N 1 e 1 p A L I~ E e 1\ E To u 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° - F i Cd o Poder· ExC'c11t i vo Muni e i pa 1 autor· i zddo a 

f o t' ma r e o n v e n 1 o e o m <l A s soe i él ç ;; o V u mo s D d t' (l s M;; o s , no v a 1 o 1· d P 

Cr·$ 500.000,00(quinhPntos mi 1 c1·11ze11i1·os), pcll'd subvençcio d Asso-

IH' f Í C j d • 

.:inter· i Ot'' ri Ccl o Podl't' E Xl'l"llt i vo Muni(' i pd 1 dUto1· i zado d db1· i t'' 110 

cor1•0ntP exc>rcicio fi11dncPir·o, 11111 cr·;·dito t•spt·ci<ll dl' dt~Z· C'r·'li 500 . 

o s . o o - s E e 1\ E r A 1\ 1 A M l I N 1 e 1 p A L D E A ç À o E As s 1 s l E N e 1 A sol~ 1 A L 

08.SO - SPc-rPtcl1'Íd MunicipcJI de Aç;;o P AssistPrwia Socidl 

15 - AssistP11cid P Pr·pvid~ncid 

4))6 - Assist-('11cid Socidl 
1 

2 • "I 1 6 - e o n V(' 11 i () e (l Ili d As s (l e i d ç ~ () V d Ili() s 11 d,. d s M d os 
1 

31 \jÜ - SE't'V j ços dt• TPl'CP j t'OS (' E1iccll'liOS 

31J\2 - Outt·os S<·1·viços P EnccH'~JllS •........•.•••.••• Cr$ 500.000,00 

\ Ar·t. '1º - l)s rectwsos IH'CPSSdt'Íos pdl'd sdtisfc1ç;;o das dt'.2 
1 
1 

'. 1\ pPsdS 
1 

llOS cll' t j ~jOS dlltl'I' j Ol'('S ddV j l'd() do c<JrH:<' 1 cllll<'llto dP 

i gui11 quant ili dds sPqu i nf-ps dotc1c,~ot•s 01·ç<Jm<'11t,11· i dS: 

08.00 - SECl\ETAl\IA MllNICIPAL DE AÇÃO E ASSISfÊNl'IA SOCIAL 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRAtJCISCO 

Estado do Espírito Santo 

1 5 - As s i s t ~ n e i cl e P 1· e v i d~ n e i a 

8 1 - As s i s t ~ n e i <l 

2.39 Ma nu t e n e.; ~o d <l s s e ç z; e s d e d e s (' 11 v o 1 v i nr e n t o e o rn u n i t a 1· i o e A s -

sistencia e Aç~o Social 

3 1 3 O - Se r v i ç o s d e T f' 1 • e e i r· o s e E n e cH' g o s 

3132 - Outros Ser·viços P Encargos ................. Cr$ 500.000,00 
- , 

Art. 4 ° - O Conven i o seru rea 1 i zado de acordo com as PX 1 

gene 1 as de prestaç~o de Contas e outr<1s, fixada pe 1 o Poder Execu-

tivo Municipal . 

Art. 5º - Esta Lei entrara em vrgor na data de sua publl 

e a ç a o , r e voga d d s u s d i s p os i ç ~e s e rn e o 11 t r· ~ 1· i o • 

G a b i n e t P d o P r· e f e i to M u n i e i p d 1 d(' R éll' t' Ll d e S ~o F ,, cl ll e i s -

co, Estado do Espir·ito Santo, aos o.~ dP julho dt> 1991. 

' 


